
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS – MG 

CNPJ n.º 18.675.959/0001-92 

Praça da Bandeira, n.º 276, Centro - CEP: 37.545-000 

Telefone: (35) 3472-1333 – Fax: (35) 3472-1200 

www.cachoeirademinas.mg.gov.br 
    

 

Página 1 de 6 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 271/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 272/2023  

 

Licitação Compartilhada através do Processo de Licitação n.º 145/2023 – Pregão Presencial n.º 

76/2023, Registro de Preços n.º 059/2023 realizada pelo Município de Ouro Fino. 

 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e tres, nesta cidade de Cachoeira 

de Minas, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE 

MINAS, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça da Bandeira, n.º 276, Bairro 

Centro, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF) sob nº 18.675.959/0001-92, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dirceu 

D’Ângelo de Faria, brasileiro, viúvo, portador da Cédula de Identidade RG n.º MG- 3.179.907 

SSP/MG, devidamente inscrita junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

(CPF/MF) sob o nº xxx.371.836-xx, doravante denominada ÓRGÃO PARTICIPANTE 

(contratante), e, de outro lado, a empresa MG MEDICAL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 

LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 32.501.062/0001-73, com sede social à Avenida Luiz Antonio de 

Carvalho, 179 no bairro Vila Mariana, na cidade de Cambuí MG, CEP 37600-000, representada pelo 

Sr. Pietro Moraes Lambert, portador do CPF nº xxx.816.546-xx e Sr. Welington do Carmo Lambert, 

portador do CPF nº xxx.258.656-xx, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e 

acordado celebrar o presente contrato, em face do resultado do Pregão Para o Registro de Preços, 

que se regerá pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993, Lei Federal n.º 10.520/02, bem 

como o Edital referido, a proposta da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes: 
 

01 - DO OBJETO: 

 

1. Registro de Preço para a futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva em equipamentos da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

1.1. Descrição: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. / 

UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Serviço em aparelho de pressão 80 horas R$ 200,00 R$ 16.000,00 

02 Serviço em câmara de vacina 60 horas R$ 140,83333 R$ 8.449,99999 

03 
Serviço de equipamento de 

fisioterapia 
120 horas R$ 144,79 R$ 17.374,80 

04 Serviço em equipamento hospitalar 120 horas R$ 144,79 R$ 17.374,80 

05 Serviço em equipamento médico 120 horas R$ 144,79 R$ 17.374,80 

06 
Serviço em equipamento 

odontológico 
120 horas R$ 144,80 R$ 17.376,00 

VALOR TOTAL R$ 93.950,40 
 

1.2. A validade deste Contrato será até o limite de 12 (doze) meses contados da assinatura. 
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1.3. A existência dos preços registrados não obriga a Administração a contratar nem a utilizar a 

totalidade dos produtos registrados neste contrato, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização 

de qualquer espécie às empresas registradas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 

termos do parágrafo quarto, art.15, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 

1.4. A administração municipal efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através  de contrato  ou da 

entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, acompanhado da ordem de 

execução, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac- símile. 

 

1.5. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado à 

CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento definitivo dos 

serviços, compreendida nesse período a fase de ateste da Nota Fiscal/Fatura, mediante cheque 

nominativo à credora, ou por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela  contratada ou 

outro procedimento a critério da administração. 

 

1.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos  fiscais,  o  prazo  de  pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

1.7. Caso haja quaisquer problemas na emissão da(s) nota(s), a(s) mesma(s) deverá(ão) ser 

trocada(s) e o prazo para pagamento só passa a contar a partir da data de sua correta reapresentação. 

 

1.8. O pagamento somente se dará após a entrega dos produtos especificados em cada ordem de 

serviço. 

 

1.9. No caso de aplicação de alguma multa, o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação 

da mesma. A contratante poderá descontar o valor de multas  por ventura  aplicadas,  em quaisquer 

pagamentos que realizar à contratada, se assim entender. 

 

1.10. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, a mesma deverá 

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 

na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 

1.11. São Obrigações da Contratada: 

 

Entregar o objeto deste PREGÃO, conforme solicitação do departamento requisitante, obedecendo 

aos critérios detalhados no Anexo I – Termo de Referência, em total conformidade com o Edital e 

seus Anexos. 

 

A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita exclusivamente no local indicado na Ordem de 

Fornecimento ou, em caso de omissão, na Sede da Prefeitura Municipal de Ouro Fino. 

 

Ficar responsável por qualquer erro na Proposta apresentada, obrigando-se a entregar os objetos 

conforme exigido neste Edital e em seus anexos; 
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Obriga-se a proponente vencedora a manter durante toda a execução da obrigação, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas decorrentes da execução do objeto licitado e, ainda, por 

todos os danos e prejuízos que causar a seus funcionários ou a terceiros em virtude de execução do 

presente; 

 

Cumprir orientação do órgão fiscalizador e/ou do executor da Ata de Registro de Preços; 

 

1.12.7. Cumprir com os termos do Art. 15, Inc. I, da Lei 8.666/93: 

 

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações técnicas e 

de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e 

garantia oferecidas; 

 

Ressarcir à Prefeitura Municipal de Ouro Fino quaisquer danos ou prejuízos causados em decorrência 

da execução dos serviços. 

 

No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos na entidade 

profissional competente do Estado de Minas Gerais, deverão ser providenciados os respectivos vistos 

deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

 

Fornecer teste de segurança elétrica e calibração anual para aqueles equipamentos que a legislação 

determina. 

 

Levantar a lista de peças de reposição necessárias para manutenção de cada equipamento listado no 

anexo, no prazo de 60 dias para que seja enviada ao setor delicitação. 

 

Fornecer relatório técnico individual para cada equipamento do contrato, contendo defeito reclamado, 

defeito constatado, serviço executado, peças trocadas, além da situação do equipamento (liberado 

para uso ou interditado). 

 

O equipamento que possuir qualquer defeito deverá ser avaliado em até 3 dias úteis e preenchido o 

relatório acima especificando as peças necessárias para manutenção. De posse das referidas peças o 

equipamento deverá ser entregue em até 5 dias úteis, salvo quando justificado. 

 

Enviar pré-orçamento de horas para levantamento de peças por equipamento ou por setor com vários 

equipamentos. 

 

Enviar pré-orçamento de horas para consultoria em especificação de novos equipamentos, ou peças 

de reposição, em licitações com participação no pregão como consultor técnico. 
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1.13. São Obrigações da Contratante: 
 

Constituem obrigações da Administração, em especial: 

 

Fiscalizar o objeto do Contrato, através do setor competente; 

 

Efetuar o pagamento do objeto deste Contrato, nos termos do XII deste Edital mediante Nota Fiscal 

em 2 (duas) vias devidamente atestadas; 

 

Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto. Patrimoniar todos os 

equipamentos do contrato. 

 

Fornecer as peças necessárias para a manutenção dos equipamentos, garantindo ser original ou 

genuína e, portanto, compatível com a peça danificada. 

 

Fornecer informações como o relato de defeitos, requisitante do serviço, o setor de localização do 

equipamento, além de disponibilizar o manual do mesmo ao lado de cada equipamento. 

 

Providenciar e garantir que as instalações prediais sejam adequadas e compatíveis com os 

equipamentos nela utilizados/instalados. 

 

Designar um responsável para acompanhamento do atendimento, bem como da execução do contrato, 

conforme RDC-02. 

 

Providenciar e disponibilizar cópia das chaves de acesso a este responsável para facilitar o acesso às 

unidades de saúde de difícil acesso para revisão preventiva programada. 

 

Centralizar informações dos horários de atendimento dos setores e programar melhor dia para as 

intervenções, tal como coletar as informações sobre defeitos de equipamentos 

 

1.14- Nos termos do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do Contrato, a 

contratante poderá aplicar à(s) empresa(s) vencedora(s), garantida a prévia defesa, as seguintes 

penalidades: 

 

a) advertência; 

 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado pela 

Licitante desistente, devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada do lance, após 

o encerramento da fase de lances, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas neste Edital; 

 

c) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta, devidamente 

atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/1993, na 

hipótese de recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total 

das obrigações acordadas; 
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d) pelo atraso injustificado para o início da execução do objeto multa de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento), por dia de atraso, até o limite do valor total da contratação, nos termos do art. 412 do 

Código Civil, incidente sobre o valor total da contratação. A aplicação da multa de que trata esta 

alínea não impede a anulação unilateral da contratação. 

 

e) pela inobservância dos prazos no fornecimento  dos  produtos,  multa  de  0,5%  (zero  vírgula 

cinco por cento), por dia de atraso, até o limite do valor total da contratação, nos termos do art. 412 

do Código Civil, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho. A aplicação da multa de que trata 

esta alínea não impede a anulação unilateral da contratação; 

 

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, nos casos de 

anulação da contratação por culpa da CONTRATADA. 

 

1.15 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº 8.666/1993, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais 

perdas e danos causados à Prefeitura Municipal. 

 

1.16. A multa deverá ser recolhida  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  corridos,  a  contar  da 

data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal. 

 

1.17. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente na 

Prefeitura Municipal, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior 

ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

 

1.18. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

1.19. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

1.20. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na entrega do material 

advier de caso fortuito ou de força maior. 

 

1.21. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta das dotações 

orçamentárias vigentes. 

 

1.22. a) Considerado o prazo de validade estabelecido no item 1.2 da presente Ata, e, em 

atendimento ao § 1º do art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995,  ao  art.  3º,  §  1º,  da  Medida 

Provisória 1.488-16, de 2.10.1996 e demais  legislações  pertinentes,  e  vedados qualquer 

reajustamento de preços, até que seja completado o período de UM ANO, contado a partir da data-

limite para apresentação das propostas indicadas no preâmbulo do Edital  do Pregão nº 076/2023, o 

qual integra a presente Ata  de  Registro  de  Preços,  ressalvados  os  casos de revisão de registro a 

que se refere o Decreto instituidor do Registro de preços. 
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b) Os valores adjudicados aos licitantes poderão ser revistos mediante solicitação da contratada 

com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do registro de preços, na forma    do art. 

65, II “d” da Lei 8.666/93. 

 

c) As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do 

fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração 

analítica de seu impacto nos custos registrados. 

 

1.23. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 

hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente 

às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

 

1.24. A detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 076/2023. 

 

1.25. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 076/2023, com seus anexos, e a proposta da detentora 

da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

 

1.26. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de 

Preços, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e demais normas aplicáveis. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 

1.27. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu serão 

dirimidas no Foro da Comarca de Cachoeira de Minas – MG. 

 
Cachoeira de Minas, 19 de Outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 

Pela CONTRATANTE 

Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria  

MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE MINAS 
 
 

 
___________________________________ 

Pela CONTRATADA 

Sr. Pietro Moraes Lambert 

MG MEDICAL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 
LTDA EPP 

 

___________________________________ 

Pela CONTRATADA 

Sr. Welington do Carmo Lambert 

MG MEDICAL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 
LTDA EPP 


